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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017 (PMRC) 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 
EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE - LEI Nº 123/2006 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 02 de Agosto de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando  
a possível aquisição de equipamentos para o Centro 
Municipal de Saúde e instalação da nova Unidade 
Básica de Saúde, através do incentivo financeiro de 
investimento para aquisição de equipamentos para 
Unidades de Atenção Primária pela Resolução da 
SESA, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 54/2017 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 20 de Julho de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 19 de Julho de 2017. 
 
 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Substituta 

 

 
 
 
 
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quinta-Feira, 20 de Julho de 2017. Ano IV Edição nº 777 Pág. 2 / 5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 011/2017 
(CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 012/2017 (CMRC) 
 

Objeto: Aquisição de Recargas para os extintores de água 
pressurizada, dióxido de carbono CO2 e pó químico da 
Câmara Municipal. 
Em favor de: ............................. EXTIMPEL - 

EXTINTORES 
PLATINENSE LTDA - EPP 

CPF ou CNPJ/MF: ................... 09.411.441/0001-50 
Valor total: ................................ R$ 100,00 (Cem Reais) 
Fundamento Legal: .................. Artigo 24, inciso II da Lei 

8.666/93. 
Ribeirão Claro, PR, 14 de julho de 2017. 

 
 

Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORÇAMENTO 
006/2017 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, através 
da Comissão Permanente de Licitação do SAAE, “torna 
público”, que estará recebendo propostas de preços para 
contratação de empresa jurídica que forneça serviço de 
confecção de duas portas de proteção para serem 
instaladas na Estação de Bombeamento de água do 
Parque Industrial, conforme orçamento que deverá ser 
solicitado junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE.  
DATA PARA ENTREGA DO ORÇAMENTO: até as 
17h00min do dia 24 de julho 2017. 
LOCAL: Escritório Administrativo do SAAE, Rua Wilson 
Rodrigues de Oliveira, 522, Centro – Ribeirão Claro – PR. 
INFORMAÇÕES: Fone/Fax (43) 35361178 e 35361854 
ou pelo e-mail  saaecompras@brturbo.com.br  

 
Ribeirão Claro, 19 de julho de 2017. 

 
Mauro Moreton 

Diretor do SAAE 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR  

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:saaecompras@brturbo.com.br


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quinta-Feira, 20 de Julho de 2017. Ano IV Edição nº 777 Pág. 3 / 5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

DECRETO Nº 621/2017 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1.964 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.237 DE 19 DE JULHO DE 2017, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
28.846.0014.0.004-Precatórios 

3.3.90.91.00–Sentenças Judiciais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
130.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 

I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários (Livres). 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1237/2017 
 

 Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, Exercício 
2017, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), na dotação orçamentária abaixo 
relacionada: 
 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
28.846.0014.0.004-Precatórios 

3.3.90.91.00–Sentenças Judiciais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
130.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 

I) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários (Livres). 

 
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1238/2017 
 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL E PROCURADORES A 
CELEBRAREM ACORDO EM PROCESSO JUDICIAL SOB O Nº 
00075-67.2006.8.16.0144 TENDO COMO PARTE O MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO E O ECAD - ESCRITÓRIO CENTRAL DE 
ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:- 

 
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal, bem como os procuradores da Fazenda Pública Municipal, 

autorizados a realizar acordo nos autos do processo judicial sob o número 00075-67.2006.8.16.0144 entre o Município de 
Ribeirão Claro e o ECAD – Escritório Central de Arrecadação, em trâmite na Comarca de Ribeirão Claro-PR, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

 
Parágrafo único: O pagamento será realizado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) a 

título de custas processuais, R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios de sucumbência e 
R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais) a título de direitos autorais por conta da realização dos eventos da 8ª e 9ª FESCAFÉ.  

 
I - O pagamento de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) referente à custas processuais e 

R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios de sucumbência, serão realizados no dia 20 de 
julho de 2017. 

 
II - O pagamento de R$113.000,00 (cento e treze mil reais) a título de direitos autorais por conta 

da realização das festividades da 8ª e 9ª FESCAFÉ, será realizado em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$11.300,00 
(onze mil e trezentos reais) com o vencimento da primeira parcela no dia 28 de julho de 2017 e as demais parcelas no 
mesmo dia dos meses subsequentes.  

 
LEI Nº 1238/2017 

 
III - No caso de eventuais custas processuais remanescentes, serão de responsabilidade do 

município. 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 08.01.28.846.0014.0.004 - 3.3.90.91.00–Sentenças Judiciais. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017. 
  
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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